ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  06/07/2020
 
Prorroga mandato dos DIRETORES GERAIS das Unidades Universitárias da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o término da prorrogação do mandato dos Diretores Gerais de todas as Unidades Universitárias da UNIPAR em 07/07/2020,

Considerando o disposto no Art. 18, Parágrafo Segundo do Estatuto da Universidade Paranaense, baixa o seguinte 
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Fica prorrogado para até dia 07/08/2020 o mandato para o Cargo de DIRETOR(A) GERAL DE UNIDADE,  os seguintes professores:
· Prof. Luiz Rômulo Alberton
· Unidade Universitária de Umuarama

· Prof.º Sergio Ricardo Ferrazoli
· Unidade Universitária de Toledo

· Prof.ª Edwirge Viera Franco
· Unidade Universitária de Paranavaí

· Prof.º Hugo Miranda Mendes da Silva
· Unidade Universitária de Guaíra

· Prof.º José Aparecido de Souza

· Unidade Universitária de Cianorte

· Prof.º Gelson Luiz Uecker

· Unidade Universitária de Cascavel

· Prof. Claudemir José de Souza

· Unidade Universitária de Francisco Beltrão

Artigo 2º -
As atribuições e competências relativas ao cargo de Diretor Geral de Unidade são melhor explicitadas no Estatuto da UNIPAR, no Regimento Geral da Unidade e em Atos Executivos específicos.

Artigo 3º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 07 de julho do corrente, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

 

Umuarama - Paraná, 06 de julho de 2020.

   __________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR – UNIPAR

